
   Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
Pauta dos Trabalhos da 5ª Sessão Extraordinária de 28/06/2024 

 
◼ Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. º 80, de 21 de fevereiro de 1997. 

 

Evangelho de Mateus – Capítulo 4 versículos 8 a11 

“De novo, o diabo o levou para um monte muito alto. Mostrou-lhe todos os reinos do 

mundo com seu esplendor e disse-lhe: ‘Tudo isto te darei se, prostrado, me 

adorares’. Então Jesus lhe disse: ‘Vai-te, Satanás, porque está escrito: ‘Ao Senhor teu 

Deus adorarás e só a Ele prestarás culto’”. Então o diabo o deixou. E os anjos se 

aproximaram para servi-lo.” 

 

✓ Chamada - presença dos Senhores Vereadores. 

 

✓ Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes palavras: 

“Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos”, declara aberta a Sessão. 

 

 

• Leitura do Ofício DER nº 037/24 encaminhando PROJETO DE LEI que dispõe 

sobre autorização ao Executivo para celebrar acordo de parcelamento de dívida 

com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Ministério da Fazenda). 

 

 

• A seguir, o Sr. Presidente designa o(a) Vereador(a) _____________________ 

como relator especial para exarar parecer aos referidos projetos conjuntamente. 

 

• Suspende a Sessão; 

 

• Reabre a Sessão e determina a leitura do Parecer do Relator especial designado. 

 

Em Única Discussão: 

 

✓ Projeto de lei nº 042/24 do Executivo Municipal, - dispõe sobre autorização ao 

Executivo para celebrar acordo de parcelamento de dívida com a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (Ministério da Fazenda) Quorum de deliberação: maioria 

absoluta: Art. 50, § 1º, VII do R.I.). 

 

 

Em discussão e votação. (Tempo de uso da palavra: 20min, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.......................................................................................................................................... 
 
Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente encerra a Sessão 
 
Secretaria da Câmara Municipal, 28 de junho de 2024 

         
Creusa Ap. Gomes - Diretora Geral 

 


